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FELIPE DA ROCHA FLORÊNCIO – OAB/MT 16.722-B

RELATOR: CONSELHEIRO SUBSTITUTO LUIZ CARLOS PEREIRA

DECISÃO

Sobrevém aos autos manifestação de defesa apresentada pela empresa 

Agenda Assessoria, Planejamento e Informática Ltda, em face da Representação de 

Natureza  Interna  com  concessão  de  medida  cautelar,  proposta  pela  SECEX  de 

Previdência.

É o Relatório.

Decido.  

Compulsando  os  autos,  verifico  que  o  CONSPREV  não  apresentou 

manifestação de defesa acerca do mérito da supracitada Representação de Natureza 

Interna.

Dessa  forma,  visando  assegurar  o  adequado  exercício  da  garantia 

constitucional  do  contraditório  e  da  ampla  defesa,  DETERMINO  a  CITAÇÃO do 
Consórcio  Público  Intermunicipal  de  Gestão  dos  Regimes  Próprios  de  Previdência 

Social dos Municípios Mato-grossenses – CONSPREV, na pessoa do seu Presidente, 

Sr. Pedro Ferreira de Souza,  para que, querendo, se manifeste nestes autos, dentro 

do prazo de 15 (quinze) dias, a contar do seu recebimento.

Alerte-se de que, de acordo com o artigo 263 e o §3º do artigo 264 do 

RITCE/MT,  o  prazo  estipulado  será  contínuo,  não  se  interrompendo  nos  finais  de 
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semana e feriados, e que o seu descumprimento implicará em revelia para todos os 

efeitos processuais, conforme dispõe o artigo 6º, parágrafo único, da Lei Complementar 

nº. 269/2007.

Na sequência, encaminhem-se à G.C.P. de Diligenciados para o aguardo 

da defesa ou a certificação do decurso do prazo.

Após, na forma regimental, voltem-me os autos conclusos.

Gabinete do Relator, Cuiabá, 08 de fevereiro de 2019.

LUIZ CARLOS PEREIRA1

Conselheiro Substituto 
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